
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 0331/79 

INTERESSADO : EEPSG "Afonso Schmidt" - Cubatão 

ASSUNTO : Regularização de vida escolar de 

ISAURY XAVIER DE SOUZA 

RELATOR : Cons. Constâncio Nogara 

PARECER CEE N° 706/79 CEPG Aprov. em 13/06/79 

I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

O Diretor da EEPSG "Afonso Schmidt", de Cubatão, 

a 28 de julho de 1978, informou que, ao assumir a Escola, veri-

ficou, através dos prontuários, que ISAURY XAVIER DE SOUZA, fi

lha de José Xavier de Souza e de Iolanda Morais de Jesus Souza, 

ora cursando a 8ª série do 1º grau, ficou reprovada na 5ª sé-

rie do 1º grau, em 1975, (fl.3). 

A aluna foi reprovada, por faltas, em Educação 

Física, cuja freqüência foi de 44 aulas sobre 100 dadas (fl.14 

e 16). Não consta registro de dispensa no livro próprio (fl.14). 

Informa ainda a Assistente Técnica de Supervisão 

Pedagógica que "a retenção na 5ª série deu-se por faltas em 

Educação Física. A aluna não fez exames finais de Português e 

Desenho e assim não apresentou média para aprovação nessas disci-

nas" (fl.9). Sem ter prestado o exame final, a aluna tinha 4,9 

em Português e 4,2 em Desenho (fl.6)- é o que se lê em sua fi-

cha individual. 

2. APRECIAÇÃO: 

A irregularidade é clara, ou seja, a interessada 

matriculou-se na 6ª série do 1º grau, em 1976, na EEPSG "Afon

so Schmidt", quando fora reprovada na 5ª série do 1º grau, em 

1975, por falta de freqüência em Educação Física, e conseqüen

temente não prestou exames finais, ficando sem média em Portu-

guês (4,9) e em Desenho (4,2). Declara a Diretora que "esta 

Direção opina não haver má fé da interessada, o que estende em 
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relação à Escola, uma vez que a aluna obteve bom aproveitamen

to nos anos subseqüentes e não haver interesses da administra

ção em relação à interessada, pois a Escola sempre trabalhou 

com número elevado de alunos e numero reduzido de escritu-

rários" (fl.3). O Supervisor Pedagógico confirma as declara

ções da Diretora (f1.7). Também opinam pela convalidação a Dele-

gada da DE de Guarujá (fl.8), bem como a Assistente Técnica de 

Supervisão Pedagógica (fl.9). A Diretora da Escola esclarece 

ainda que "o estabelecimento passou, durante este período, por 

inúmeros incidentes (enchentes, destelhamento)" (f1.14). Possuía 

a Escola um total de 2035 alunos. 

De todas as peças do processo deduz-se, claramen-

te, não ter havido culpabilidade da interessada, mas falhas ad-

ministrativas, algumas delas justificáveis. O aproveitamento 

da aluna nas séries subseqüentes, 6ª, 7ª e 8ª séries, nos mos-

tram boa recuperação da mesma. 

Por outro lado, obteve 4,9 em Português e 4,2 em 

Desenho, disciplinas nas quais não prestou exames finais por 

não ter freqüência em Educação Física. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, voto no sentido da convalida

ção da matrícula de ISAURY XAVIER DE SOUZA na 6ª série da EEPSG 

"Afonso Schmidt", em 1976, bem como dos atos escolares subse-

quentemente praticados. 

São Paulo, 11 de abril de 1979 

a) Cons. Constâncio Nogara 

Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 

seu parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapac-

ci Scabello, João Baptista Salles da Silva, José Conceição Pai-

xão, Maria de Lourdes Mariotto Haidar, Oswaldo Sangiorgi e The-

rezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 11 

de abril de 1979. 

a) Cons. JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO 

Presidente 



PROCESSO CEE N° 331/79 PARECER CEE N° 706/79-fls.3. 

IV- DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade 

a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto 
do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 13 de junho de 1979. 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M.VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


